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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001 – 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

Questão anulada. Por erro no enunciado que deveria ter como comando a solicitação de 

marcar a alternativa INCORRETA. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Por medições, em obras, se entendem as medições de áreas, volumes, quantitativos e 

outras medições próprias aos técnicos e engenheiros e que decorrem de projetos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 005 – 

MERENDEIRA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

Questão anulada. Por erro no enunciado que deveria ter como comando a solicitação de 

marcar a alternativa INCORRETA. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 012 – 

PROFESSOR PEB I - EDUCAÇÃO ESPECIAL, que insurgem contra a publicação 

do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O gabarito da questão 10 está correto. A expressão ‘não estar no radar’, neste contexto, 

significa não prever algo que aconteceu; não ter conhecimento para prever uma situação. 

Por isso, apenas a alternativa ‘não se esperava’ está correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

6 

Questão 17 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A Microsoft disponibiliza edições conforme o modelo de licenciamento do sistema 

operacional com a organização, de modo que a empresa oferece várias edições. Essa lista 

pode ser acessada em: https://learn.microsoft.com/pt-

br/lifecycle/faq/windows#windows-11 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O recurso “Sombreamento” encontra-se disponível e com essa nomenclatura desde a 

versão 2007 do MS Office. Na URL https://support.microsoft.com/pt-br/office/aplicar-

sombreamento-a-palavras-ou-par%C3%A1grafos-2020d0e0-f99e-4d53-a895-

009077cbcfda é possível visualizar que o recurso encontra-se disponível na versão 2012 

do Word. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 013 – 

PROFESSOR PEB I - ENSINO INFANTIL, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O gabarito da questão 01 está correto. O verbo ‘chegar’ neste contexto exige um 

complemento verbal objeto indireto introduzido pela preposição ‘a’. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa que deve ser assinalada como correta é o item “a”(prova 01). Ademais, 

o fato dela não conter a indicação do art. 5º, VIII, não invalida o item, muito menos 

invalida a questão, pois não tem força para levar o candidato ao erro. Vejamos o que diz 

a Constituição Federal de 1988: 

 

“Art. 15- É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará 

nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do 

art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A Microsoft disponibiliza edições conforme o modelo de licenciamento do sistema 

operacional com a organização, de modo que a empresa oferece várias edições. Essa lista 

pode ser acessada em: https://learn.microsoft.com/pt-

br/lifecycle/faq/windows#windows-11 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O recurso “Sombreamento” encontra-se disponível e com essa nomenclatura desde a 

versão 2007 do MS Office. Na URL https://support.microsoft.com/pt-br/office/aplicar-

sombreamento-a-palavras-ou-par%C3%A1grafos-2020d0e0-f99e-4d53-a895-

009077cbcfda é possível visualizar que o recurso encontra-se disponível na versão 2012 

do Word. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 014 – 

PROFESSOR PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL, que insurgem contra a publicação 

do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O bullying – seu conceito, seus fatos e atos – vem crescendo nas atenções da sociedade e 

no discurso acadêmico, assim como nas notícias e relatos divulgados em diversos canais 

das mídias. Entre os vários estudos que oferecem fundamentos e subsídios a diagnóstico 

e análises, exemplificam-se os de Costa (2003) e Silver e Glinken (2000).  Costa (2003, 

p. 16), com base em Ferreira (1999), compara o sentido literal de abuso e de maus-tratos 

também ao bullying. Nesse sentido, a autora também o toma como referência a definição 

literal como “crime”: [...] crime de quem expõe a perigo a vida ou a saúde de pessoa que 

se acha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para fins de educação, ensino, 

tratamento ou cuidados indispensáveis, seja impondo-lhe trabalho excessivo ou 

impróprio, seja abusando de meios corretivos ou disciplinares (PRIMEIRA afirmativa é 

VERDADEIRA) (FERREIRA, 1999, p. 1.302, apud COSTA, 2003, p. 16). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 021 – 

DIGITADOR, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 022 – 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 023 – 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 024 – 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 026 – 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 027 – 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 028 – 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 029 – 

TECNÓLOGO DO MEIO AMBIENTE, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 030 – 

TECNÓLOGO EM TURISMO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 031 – 

AGENTE DE APOIO ESCOLAR, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 14 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa que deve ser assinalada é o item “a”. O item “d” corresponde um 

objetivo fundamental da República Federativa do Brasil que é tratado no artigo 3º e não 

um fundamento, como afirma o item “d”, que é tratado no artigo 1º. Vejamos o que diz a 

norma constitucional vigente: 

 

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 

como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;              

V - o pluralismo político. 

 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

[...] 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Lavar as mãos está entre os hábitos mais importantes na prevenção de doenças. Isso 

porque nossas mãos estão em contato constante com superfícies que podem estar 

contaminadas. Ao tocarmos essas superfícies e entrarmos em contato com mucosas, pelos 

olhos, nariz e boca, podemos propiciar o desenvolvimento de infecções. Além disso, 

podemos contaminar nossos alimentos ao comermos com as mãos sujas. Desse modo, é 

importante adotarmos o hábito de lavá-las com frequência. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Evitar complicações futuras e, possivelmente, prevenir a morte do indivíduo afetado. Os 

primeiros socorros têm como objetivo primordial evitar complicações decorrentes de um 

acidente ou situação de emergência, além de garantir que a vítima receba cuidados básicos 

até a chegada de assistência médica especializada, o que pode ser crucial para salvar 

vidas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 

O ensino noturno regular deve ser oferecido a todos os estudantes, independentemente de 

suas condições. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

De acordo com o art 04, o único item correto é aquele que menciona “As crianças de 

zero a seis anos têm direito ao acesso gratuito às creches e pré-escolas.” 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Regras Imperativas: São regras que simplesmente proíbem ou ordenam, pressupondo que 

o sujeito saiba fazer o que se ordena e conheça as condutas proibidas. Regras 

Construtivas: São regras que instruem as pessoas a fazer algo. Elas orientam o sujeito 

ético a realizar ou construir o que se deseja. Como toda regra, elas limitam o leque de 

coisas que poderiam ser feitas. Contudo, ao contrário das regras imperativas, as regras 

constitutivas mais orientam a ação do indivíduo do que a ordenam ou a proíbem. 

Resumindo: as regras imperativas dizem o que não pode ser feito e o que deve ser feito. 

As regras constitutivas dizem como fazer o que pode e deve ser feito. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O serviço público é uma atividade altamente profissional porque é produto de uma opção: 

o Estado convoca seus quadros de carreira para uma dedicação plena. O que se espera dos 

ocupantes dos cargos públicos? 

• Vínculo permanente (Estabilidade); 

• Concentração no trabalho; 

• Dedicação; 

• Empenho para servir à comunidade. 

• Competência. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Antes da desinfecção ou esterilização de qualquer tipo de material é fundamental que seja 

realizada uma adequada limpeza, para que resíduos de matéria orgânica que possam ficar 

presentes nos materiais não interfiram na qualidade dos processos de desinfecção e 

esterilização. 

http://www.forp.usp.br/restauradora/etica/Mn_Biosseg.html 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 032 – 

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 033 – 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 034 – 

ALMOXARIFE, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 035 – 

AGENTE ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 036 – 

TÉCNICO DE RADIOLOGIA MÉDICA, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 037 – 

ANALISTA DE COMPRAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 038 – 

ENCARREGADO DO DEP. DE PESSOAL, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 039 – 

ENCARREGADO DO SETOR DE CONVÊNIO, que insurgem contra a publicação 

do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 040 – 

ENCARREGADO DO SETOR DE DESPESAS, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 041 – 

ENCARREGADO DO SETOR DE TESOURARIA, que insurgem contra a publicação 

do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 042 – 

RECEPCIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 043 – 

SECRETÁRIO DE ESCOLA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 044 – 

SERVENTE SERVIÇOS GERAIS, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 045 – 

FISCAL MUNICIPAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa a ser assinalada é o item “c”, vejamos o que diz a norma constitucional 

em seu artigo 14º: 

 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 19 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma terá que ser anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 046 – 

ENGENHEIRO CIVIL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O gabarito da questão 04 está correto. O verbo ‘parar’ está sendo modificado por dois 

sintagmas preposicionais com função de adjunto adverbial.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 066 – 

ENFERMEIRO (JORNADA 12X36), que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Conforme artigo 18º da Lei 8.080/90: “IV - executar serviços: 

a) de vigilância epidemiológica; 

b) vigilância sanitária; 

c) de alimentação e nutrição; 

d) de saneamento básico; e 

d) de saneamento básico;    (Redação dada pela Lei nº 14.572, de 2023) 

e) de saúde do trabalhador; 

f) de saúde bucal;    (Incluída pela Lei nº 14.572, de 2023)” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O pior prognóstico pertencente a resposta verbal são as palavras impróprias= 3 pontos. 

Portanto: 3+3+5= 11 pontos na Escala de Coma de Glasgow. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Conforme o Código de Ética dos profissionais de enfermagem: “O Conselho Federal de 

Enfermagem, ao revisar o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem – CEPE, 

norteou-se por princípios fundamentais, que representam imperativos para a conduta 

profissional” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

INSTITUTO CONSULPAM 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

69 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 069 – 

PROCURADOR, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 24 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

 A ab-rogação da lei em comento pela Nova Lei de Licitações, torna a questão nula. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

No item D) temos uma repetição de termos, formando uma sentença fora de contexto, 

inconclusiva e confusa, o que torna o item incorreto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Ao tratar do tema FGTS no Conteúdo Programático, reputa-se que os candidatos se 

municiem de todas as atualizações e modificações feitas ao objeto da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Da breve leitura do texto do item C) e o comparativo com o texto legal, vê-se que o item 

aludido está incorreto. O exame não é apenas o de detecção de gravidez e o comando da 

questão afirma: é vedado e não defeso. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 41 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O conteúdo programático tem como um dos temas: Proteção ao Trabalho da Mulher. O 

local de assento ao arcabouço jurídico que detêm as normas protetivas ao trabalhador, 

inclusive às mulheres, não é outro, senão a Consolidação das Leis ou Legislação 

Trabalhista. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 45 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A revelia também é presente nos Processos Administrativos Disciplinares. Revelia é 

própria de Réu. Embora possam haver outras terminologias, o emprego da expressão réu 

não é considerada errada. No processo administrativo disciplinar, a revelia e a 

consequente nomeação de defensor dativo encontram expresso amparo legal na norma de 

regência (art. 164 da Lei n. 8.112/1990). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 071 – 

PSICOPEDAGOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O gabarito da questão 01 está correto. O verbo ‘chegar’ neste contexto exige um 

complemento verbal objeto indireto introduzido pela preposição ‘a’. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa que deve ser assinalada como correta é o item “a”(prova 01). Ademais, 

o fato dela não conter a indicação do art. 5º, VIII, não invalida o item, muito menos 

invalida a questão, pois não tem força para levar o candidato ao erro. Vejamos o que diz 

a Constituição Federal de 1988: 

 

“Art. 15- É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará 

nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do 

art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 18 de Janeiro de 2024.    
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